
() Diário da República, 2.' série PARTE H 

N.· 146 28 de julho de 2023 Pág. 1170 

MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA 

Edital n.· 1400/2023 

Sumário: Proposta de Regulamento do Parque de Skate de Ponte de Lima. 

Proposta de Regulamento Parque de Skate de Ponte de Lima 

Eng .· Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, na Qualidade de Presidente da 
Câmara Municipal de Ponte de Lima: Faz Público Que, nos termos e para os efei tos do artigo 101.· 
do Código de Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.· 4/2015, de 7 de 
janeiro, na sua redação atual, a Câmara Municipal na reunião de 13 de junho de 2023, deliberou 
aprovar e submeter a proposta de Regulamento Parque de Skate de Ponte de Lima, a consulta 
pública, para a recolha de sugestões, mediante publicação do mesmo, no sítio institucional do 
Município, na Internet em www.cm-pontedelima.pt. podendo o documento ser consultado no ediflcio 
da Câmara Municipal de Ponte de Lima, no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, nos dias úteis 
entre as 9hOO m e as 16hOO m, e na página da Internet da Câmara Municipal de Ponte de Lima 
(www.cm-pontedelima.pt). 

Assim, nos termos do n.· 2 do artigo 101.· do CPA, os interessados devem dirigir por escrito as 
suas sugestões à Câmara Municipal, no prazo de 30 dias, a contar da data da sobredita publicação, 
através do correio eletrónico geral@cm-pontedelima.pt ou para o seguinte endereço: Município de 
Ponte de Lima, Praça da República, 4990-062 Ponte de Lima, ou, ainda, mediante entrega das 
mesmas diretamente no Gabinete de Atendimento ao Munícipe no Edifício dos Paços do Concelho. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares de estilo, publicado no Diário da República e será objeto de divulgação na 
página eletrónica do Município. 

23 de junho de 2023. - O Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, Vasco Ferraz, eng.· 
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REGULAMENTO DO 

PARQUE DE SKATE DE PONTE DE LIMA 

PREÂMBULO 

As insta lações desportivas são consideradas como fundamentais no processo de 
desenvolvimento desportivo numa relação direta com a evolução quantitativa e qualitativa dos 
indicadores de prática da atividade física e do desporto, bem como para a promoção do bem
estar da população em gera l. 

Neste sentido, o Município de Ponte de Lima tem vindo a priorizar as suas opções com vista a 
dar resposta às necessidades e expectativas da sua comunidade desportiva e população em 
gera l, através da programação e construção de novas infraestruturas. 

Enquadram-se nesta perspetiva, as instalações desportivas existentes, quer pela sua diversidade 
tipológica quer pela sua distribuição espacial no território municipal, potenciando, de forma 
equilibrada, mais e melhores práticas desportivas. 

O presente regulamento surge da necessidade de regular a utilização e funcionamento do 
Parque de Skate de Ponte de Lima, tendo sido suje ito a consulta pública nos termos do artigo 
101.º do CPA. 

CAPfTULO I 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º 

Lei Habilitante 

O presente regulamento foi elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
Repúb lica Portuguesa, do preceituado no artigo 23.º n.º 1 e n. º 2 alínea f), na alínea k) do n.º 1 
do artigo 33.º e alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º todos da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual, e ainda do ve rtid o na alínea i) do artigo 14.º e artigo 90. º B da Lei n.º 73/2013, 
de 03 de sete mbro, na sua redação atual. 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

O presente regulamento esta belece o regime de organização, funcionamento e utilização do 
Parque de Skate de Ponte de Lima, sito na Praceta Fernão de Magalhães, n.º 101, 4990-066 
Ponte de Lima. 

Artigo 3.º 

Competência e Administração 

O parque de skate é propriedade do Município de Ponte de Lima, entidade responsável pela sua 
gestão, administração e manutenção. 
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Artigo 4.º 

Modalidades Desportivas 

No Parque de Skate são permitidas as seguintes modalidades desportivas: 

a) Skate; 
b) BMX Freestyle; 
c) Inline agressive (patins em linha). 

CAPíTULO II 

FUNCIONAMENTO E UTILIZAÇÃO 

Artigo S.º 

Horário de utilização 

1. O horário de utilização do Parque de Skate é o seguinte: 
a) Horário de verão - 08hOO às 24hOO; 
b) Horário de inverno - 08hOO às 22hOO. 

2. O horário de verão e de inverno é determinado pela mudança horária. 

Artigo 6.º 

Encerramento 

1. O Parque de Skate de Ponte de Lima pode encerrar a todo o tempo, por razões de força 
maior, nomeadamente para realização de obras de manutenção, reparações, limpeza e por 
razões de saúde pública, mediante aviso prévio aos utilizadores. 

2. Sempre que se justifique, particularmente para a realização de eventos de caráterexcecional, 
poderá suspender-se a regular atividade desportiva do Parque de Skate, mediante aviso 
prévio aos utilizadores. 

Artigo 7.º 

Regras de Utilização 

1. O acesso ao Parque de Skate só é permitido aos utilizadores que se apresentem com o 
equipamento desportivo de Skate, BMX, Freestyle e Inline (patins em linha). 

2. É obrigatória a utilização de equipamentos de proteção adequados, nomeadamente 
capacete, joelheiras, caneleiras, cotoveleiras, luvas, proteção de punhos e outros materiais 
protetores adequados e recomendados para a prática desportiva. 

3. O Parque de Skate é um recinto desportivo e não um recinto de recreio, pelo que não é 
recomendado a crianças com idade inferior a 6 (seis) anos que, por essa razão, devem estar 
acompanhadas e supervisionadas por adultos. 

Artigo 8.º 

lotação 

1. O Parque de Skate tem uma lotação máxima de 10 utilizadores em simultâneo. 
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2, O número de utilizadores definido no número anterior pode ser reduzido, estabelecendo-se 
uma limitação inferior, em função das modalidades e condições técnicas, sempre que se 
considere que está em causa a segurança dos utilizadores e o bom funcionamento das 
instalações. 

CAPíTU lO III 

OBRIGAÇÕES E DEVERES DOS UTILIZADORES 

Artigo 9.º 

Obrigações e Deveres em Geral 

Todos os utilizadores obrigam-se ao cumprimento do disposto no presente regulamento, bem 
como ao cumprimento das condições de acesso e permanência nas instalações desportivas nos 
termos da lei geral. 

Artigo 10.º 

Obrigações e Deveres em Particular 

1. Os utilizadores devem agir sempre com urbanidade e respeito, sendo responsáveis perante 
o Município pelos prejuízos causados e pela inadequada utilização do equipamento, 

2. É expressamente proibido: 
a, A utilização do recinto para um fim diferente daquele a que se encontra 

destinado; 
b. A prática atos suscetíveis de alterar, deteriorar e danificar os pavimentos, os 

muros, as instalações e a zona envolvente, nomeadamente grafitar, pintar, 
riscar, efetuar colagens, efetuar perfurações e afixações; 

c. O consumo e distribuição de bebidas alcoólicas, o consumo de tabaco, de 
substâncias estupefacientes e substâncias psicotrópicas no Parque de Skate, 
respetivos acessos e zona envolvente, nos termos da legislação em vigor, 
nomeadamente aplicável às infraestruturas desportivas; 

d. O transporte para o recinto de objetos contundentes e perfurantes, 
nomeadamente garrafas de vidro e latas e outros acessórios similares; 

e. A utilização de instrumentos produtores de ruído, nomeadamente aparelhos de 
reprodução de áudio, como colunas de som, aparelhos de percussão metálica, 
megafones e outros instrumentos sonoros que, pela sua intensidade acústica, 
sejam suscetíveis de provocar incomodidade sonora; 

f. Permanecer no Parque de Skate após o seu horário de utilização; 
g. Deitar para o chão ou depositar no Parque quaisquer resíduos, designadamente 

restos de comida, beatas de cigarros, papéis, latas e outros similares. 

CAPíTULO IV 

OBRIGAÇÕES E DEVERES DO MUNicíPIO 

Artigo 11.º 

Informação e divulgação 
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1. Compete ao Município de Ponte de Lima garantir uma proficiente comunicação aos 
utilizadores, divulgando toda a informação necessária, de forma a assegurar o bom 
funcionamento das instalações do Parque de Skate. 

2. A divulgação da informação referida no número anterior efetua-se nos respetivos locais de 
esti lo e na página oficial da internet do Município. 

3. É objeto de publicação obrigatória e por isso do conhecimento dos utilizadores: 
a. O presente regulamento; 
b. O período e horários de utilização das instalações. 

Artigo 12.º 

Manutenção e limpeza 

1. O Município de Ponte de Lima assegura a manutenção e limpeza das instalações do Parque 
de Skate. 

2. Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, os utilizadores das instalações são responsáveis por 
deixar os espaços utilizados nas mesmas condições em que os encontraram no início da 
atividade. 

Artigo 13.º 

Seguro 

O Município de Ponte de Lima dispõe de seguro de responsabilidade civil, nos termos da 
legislação em vigor. 

Artigo 14.º 

Responsabilidade 

1. O Município de Ponte de Lima não se responsabiliza por qualquer furto ou extravio de bens 
e/ou va lores ocorrido no Parque de Skate. 

2. Todos os objetos perdidos ou achados são devidamente identificados e inventariados, 
podendo ser reclamados no prazo de um ano no termos do disposto no artigo 1323.º do 
Código Civil, findo o qual serão entregues para instituições de solidariedade social. 

3. Sem prejuízo do regime sancionatório aplicável, o Município de Ponte de Lima reserva-se ao 
direito de exigir o ressarcimento por danos causados nas suas instalações e/ou 
equipamentos, nos termos da lei geral. 

4. Os danos ou prejuízos causados nas instalações e/ou equipamentos por utentes menores de 
idade, serão assum idos integralmente pe los respetivos encarregados de educação. 

CAPíTULO V 

CONTRAODENAÇÕES, SANÇÕES ACESSÓRIAS E FISCALIZAÇÃO 

Artigo 15.º 

Contraordenações e Sanções Acessórias 
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1. A violação às disposições do presente regulamento constitui contraordenação punível com 
as coimas prevista no artigo 17." do Decreto-lei n." 433/82, de 27 de outubro, na sua redação 
atual, se outra não se encontrar especialmente prevista. 

2. É punível com coima de (euro) 50 a (euro) 250 a violação das alíneas a), e) e f) do n." 2 do 
artigo lO.". 

3. É punível com coima de (euro) 70 a (euro) 370 a violação das alíneas b). c). e d) do n." 2 do 
artigo lO.". 

4. A proibição vertida na alínea g) do n." 2 do artigo 10." é sancionada nos termos do 
Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos. 

5. Quando o infrator for pessoa coletiva, os limites mínimo e máximo das coimas são elevados 
para o dobro. 

6. A tentativa e a negligência são sempre puníveis. 
7. O infrator pode ainda ser objeto da seguinte sanção acessória: 

a. Apreensão dos objetos usados na prática de infrações contrárias ao presente 
regulamento; 

8. Compete ao Presidente da Câmara Municipal a instauração, a decisão e a aplicação das 
coimas e sanções acessórias dos processos de contraordenação. 

Artigo 16." 

Fiscalização 

1. A fiscalização do cumprimento do presente regulamento é da responsabilidade dos serviços 
municipais competentes e a quaisquer outras autoridades policiais com competência de 
fiscalização. 

2. Sempre que os funcionários municipais, no exercício das suas funções, verifiquem infrações 
às presentes disposições deverão participar as mesmas às entidades referidas no número 
anterior. 

Artigo 17." 

Medida cautelar 

Sempre que a natureza da infração o justificar e sem prejuízo da instauração do respetivo 
processo contraordenacional, os serviços de Fiscalização Municipal podem, como medida 
cautelar, determinar a imediata expulsão do infrator das instalações, podendo para o efeito 
recorrer às forças públicas de segurança se aquele não acatar essa determinação. 

CAPíTULO VI 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

Artigo 18." 

Interpretação e casos omissos 

1. As lacunas ou dúvidas suscitadas na aplicação do presente regulamento serão preenchidas 
ou resolvidas por despacho do Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima. 

2. Em tudo quanto o presente manual seja omisso, vigorarão as competentes disposições legais. 
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Artigo 19.º 

Entrada em Vigor 

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua duplicação em Diário da República. 


